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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

PROCESSO N.º 12948/2024 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, realizará licitação, conforme modalidade, 
forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 6.811/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 16/04/2025 às 17:00h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 17/04/2025 às 09:00h (horário de Brasília) 

 
Critério de Julgamento 

  

 
 

 

Menor Preço 

Por item 

Maior Desconto 

Por lote 

 

 

 Global 

Modo de Disputa  
 

 Aberto Aberto/Fechado Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os lances 

 
1% 

 
Benefícios ME/EPP 

 NÃO. 

SIM. 

   

Permitida a participação de consórcio Sim  Não 

Garantia de proposta 
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

 
Sim  Não 

Sistema Eletrônico http://comprasbr.com.br 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame https://www.cordeiropolis.sp.gov.br , http://comprasbr.com.br e 

PNCP 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

 
http://comprasbr.com.br e suprimentos@cordeiropolis.sp.gov.br 

 

 

http://comprasbr.com.br/
http://www.cordeiropolis.sp.gov.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a “Contratação de empresa, com registro na ANS – Agência 

Nacional de Saúde Suplementar-especializada na prestação de serviços continuados na área de 
Assistência Médica, para a prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na segmentação 
ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, exames laboratoriais e demais serviços de apoio 
diagnóstico, na acomodação quarto coletivo com banheiro privativo, aos empregados públicos da 
administração direta e indireta (Prefeitura Municipal, Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Câmara 
Municipal) de Cordeirópolis e seus dependentes”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II deste edital. 

 
1.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL, conforme indicado no quadro acima e 
considerando que a licitação não está dividida em lotes, o licitante deverá oferecer proposta para valor 
global em disputa da licitação. 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da http://comprasbr.com.br. 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
da plataforma http://comprasbr.com.br, através de manifestação de operador formalmente designado. 
2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 
http://comprasbr.com.br ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.5. O licitante se compromete a: 
2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando- 
se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 
2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 
2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da plataforma “ComprasBR”, utilizar o suporte 
técnico através do telefone (67) 3303-2730 / (67) 3303-2702 ou através do e-mail 
contato@comprasbr.com.br. 
2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante: 
2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 
atuando nessa condição; 
2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital. 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos: 
16/04/2025 às 17:00h (horário de Brasília). 
3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
3.3.1. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do 
edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
3.4. A falsidade da declaração de que trata o item 3.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Edital. 
3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.8. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço. 
3.9.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário (mensal) e valor total (para 60 meses); 
4.1.2. O preço deverá ser cotado em valor global, em moeda corrente nacional, com precisão de duas 

casas decimais após a vírgula; 
4.1.3. quantidade – 60 meses; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores totais propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de implantação do 

ambulatório na cidade de Cordeirópolis, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
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quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 10 
(o preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem 
suportados pelo ofertante) do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contar da data de sua apresentação. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento VALOR GLOBAL PARA 60 MESES, 
indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 
preâmbulo deste edital. 
5.10. Uma vez que será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.11. Considerando que será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
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recepção de lances. 
5.11.2. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.11.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.11.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance, vedada a identificação do licitante. 
5.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação 
e do sistema do pregão. 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17. Considerando que o objeto do certame contempla item único de disputa não exclusivos para 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
identificado pelo sistema as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como as 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.17.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.17 a 5.17.4 não serão levados em consideração quando o 
valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos 
do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021. 
5.17.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
5.17.7. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de qualquer motivo, salvo no caso de 
situação excepcional a ser indicada no Termo de Referência. 

5.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, após verificação 
e validação de sua habilitação, via regular apresentação dos documentos previstos neste edital. 
5.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
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5.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital 
e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de habilitação. 
5.19.1. Será exigida ainda a decomposição dos custos unitários (valor por faixa etária) com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, conforme 
Planilha constante no Anexo III deste Edital. 
5.19.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.20. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 
6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto 
neste edital. 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
6.5. Será desclassificada a proposta provisoriamente vencedora que: 
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não demonstrar atendimento pleno às especificações técnicas obrigatórias contidas no Termo de 

Referência; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, se exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
6.6. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos 
de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta 
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 
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documentos previstos no Anexo I deste edital. 
7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta readequada 
conforme disposto no item 5.21. 
7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 
7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 
documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o 
agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias 
a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 
documentos. 
7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 
7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação. 
7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, 
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar 
o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 
14.1333/2021. 
7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio 
de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 
7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, bem como aprovado 
na Prova de Conceito, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da 
Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro 
no CadTCESP. 
8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos 
licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela administração pública. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob 
pena de preclusão; 
9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 
9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta exigida; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
10.1.2.4. deixar de realizar a Prova de Conceito prevista no Termo de Referência; 
10.1.2.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar, ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
102.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante 
que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 
10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 
a 30%. 
10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
10.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 
próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 
11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão as seguintes dotações orçamentárias do corrente 
exercício para cada órgao da administração direta e indireta especificado abaixo: 

Prefeitura– Secretaria de Finanças e Orçamento : 09.01.00-04.123.0990.2034-3.3.90.40 Fonte 01 
Câmara Municipal:… ................................................... : 20.01.00-01.031.2000.2050-3.3.90.40 Fonte 01 
SAAE : …………………………………………….....: 30.01.00-17.122.3000.2051-3.3. 90.40 Fonte 01 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no sítio oficial www.cordeiropolis.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação 

ANEXO I – “A” – Modelo de Declaração 

ANEXO II – Termo de Referência 

ANEXO III - Modelo de Planilha de Proposta Readequada 

ANEXO IV – Minuta do Contrato 

ANEXO V – Termo de Ciência e de Notificação 
 
 

Cordeirópolis, 03 de abril de 2025. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

PROCESSO N.º 12.948/2024 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 
em se tratando de pessoa física não empresária); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 
1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 
casos de documentos expressamente consolidados. 

 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação; 
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
4. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

4.1. A empresa deverá comprovar experiência prévias, mediante qualificação técnica operacional que 

demonstre já ter executado de maneira satisfatória serviços similares ou de complexidade superior, em 

períodos sucessivos ou não, pelo período mínimo de 2 anos (art. 67, §5º da Lei 14.133/2021). 

4.1.1. Entende-se como serviço similar a execução de serviço de licenciamento de software de gestão 

pública que contenha no mínimo os sistemas/módulos correspondentes às áreas de Contabilidade, Portal de 

Transparência, Tributos, Gestão de Pessoas e Folha de Pagamentos, Licitações, Portal do Empresário, 

Business Inteligence. 

4.2. Demonstrar estar devidamente registrada na ANS como administradora de benefícios, conforme 

exigência da Resolução Normativa nº 196/2009 da ANS e possuir autorização de funcionamento; 

 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em 
papel timbrado, atestando que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Francisco Orlando Stocco, nº 35 – Centro – Cordeirópolis/SP - Tel. (19) 3556-9900 12 

 

 

14.133/2021); 
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
www.cordeiropolis.sp.gov.br 

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 
do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

http://www.cordeiropolis.sp.gov.br/
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Ref.: PROCESSO N.º 12.948/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 
(Nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº   , sediada na    , por meio de seu representante legal 
abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor 
da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 
contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
www.cordeiropolis.sp.gov.br 

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

(Cidade),  de  de 2025. 
(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

 

http://www.cordeiropolis.sp.gov.br/
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ANEXO II 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa, com registro na ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar- 

especializada na prestação de serviços continuados na área de Assistência Médica, para a prestação/cobertura 

de serviços médico-hospitalares, na segmentação ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, exames 

laboratoriais e demais serviços de apoio diagnóstico, na acomodação quarto coletivo com banheiro privativo, 

aos empregados públicos da administração direta e indireta (Prefeitura Municipal, Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto e Câmara Municipal) de Cordeirópolis e seus dependentes de acordo com as especificações 

constantes no presente memorial descritivo. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de um plano de assistência médica privada tem como objetivo oferecer aos servidores 

públicos municipais a opção de acesso a serviços de saúde suplementar, garantindo-lhes maior liberdade de 

escolha no atendimento médico, conforme suas necessidades e preferências individuais. Essa iniciativa visa 

complementar a rede pública de saúde, proporcionando um benefício adicional aos servidores que optarem 

pela adesão ao plano. 

A presente contratação está amparada pela Lei Municipal nº 3.151, de 22 de julho de 2019, que 

autoriza e regulamenta a oferta do benefício. O custeio do plano será realizado de forma compartilhada, sendo 

parte subsidiada pelo Município e parte custeada pelos próprios servidores que aderirem, por meio de desconto 

em folha de pagamento. 

Dessa forma, a medida busca contribuir para o bem-estar e a qualidade de vida dos servidores 

municipais, assegurando-lhes um atendimento médico mais ágil e adequado, sem comprometer a 

sustentabilidade financeira do Município. 

 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A cobertura será automática e sem carência para todos os beneficiários indicados pelo Município de 

Cordeirópolis, desde que a inclusão ocorra dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir do início da 

vigência do contrato. Da mesma forma, para os funcionários admitidos durante a vigência contratual, será 

garantida a inclusão sem carência, desde que respeitado o prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data 

de admissão. E para aqueles que optarem pela adesão, em qualquer época de vigência do contrato, deverão 

passar por avaliação do prestador sobre o período de carência. 

3.1.1 Independente da inscrição no plano, não haverá carência para atendimento Pronto Socorro/Pronto 

Atendimento e todos os procedimentos decorrentes deste atendimento (exames, internações, e procedimentos 

cirúrgicos). 

3.1.2 Para os dependentes incluídos no decorrer da vigência do Contrato, a cobertura será sem carência, 

desde que respeitado o prazo máximo de 30 (trinta) dias do nascimento, adoção, casamento, declaração de 
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união estável ou evento similar, nos termos da legislação vigente e condicionado à entrega da documentação 

devida pelo respectivo titular. 

 
4. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preço global. 
 
 
5. DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1 DA INCLUSÃO: Serão incluídos todos os funcionários indicados pelo Município de Cordeirópolis, 

mediante a entrega de cópias dos documentos pessoais comprobatórios, inclusive os relacionados aos 

dependentes. O subsídio será aplicado somente para o Servidor. 

5.1.1 BENEFICIÁRIOS TITULARES: 

5.1.1.1 Funcionários ativos ocupantes de cargos permanentes e comissionados da administração direta e 

indireta do Município de Cordeirópolis; 

5.1.1.2. Funcionários inativos, nos termos da resolução normativa RN nº 279/11 da ANS (regulamentando o 

direito de manutenção da condição de beneficiário, para ex-empregados demitidos ou exonerados sem justa 

causa e aposentados) e suas futuras alterações, no caso de optarem por permanecerem com o plano de saúde; 

5.1.1.3. Agentes políticos do Poder Executivo, Poder Legislativo e Autarquia local. 

5.1.2 BENEFICIÁRIOS DEPENDENTES: 

5.1.2.1. Cônjuge ou companheiro (a); 

5.1.2.2. Filhos de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos de qualquer idade; 

5.1.2.3. Menor que, por determinação judicial, se ache sob a guarda ou tutela do beneficiário titular; 

5.1.2.4. Enteado(a)s, menor de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos, desde que de dependam financeiramente 

do titular; 

5.1.2.5. Filho(a)s, enteado (a) ou pessoas que, quando menores, estiveram sob a guarda da tutela do titular, 

solteiro(a)s, com idade entre 21 e 24 anos, desde que dependam financeiramente do titular e estejam 

matriculados em curso de ensino superior ou escola técnica de 2º grau. 

5.2 DA VIGÊNCIA: Durante a vigência do contrato poderão ser incluídos novos beneficiários que 

preencherem as condições dos subitens 3.1.2. 

5.3 DA EXCLUSÃO: 

5.3.1 DE BENEFICIÁRIOS TITULARES: 

5.3.1.1. Por morte; 

5.3.1.2. Por exoneração ou demissão, exceto se houver opção de permanência pelo titular, nos termos da 

Resolução Normativa nº 279/11 e suas futuras alterações; 

5.3.1.3. Por licença e afastamento, sem remuneração, exceto se houver opção de permanência do titular; 

5.3.1.4. Por estar à disposição de outro órgão, sem ônus para o Município de Cordeirópolis, exceto se houver 

opção de permanência do titular; 

5.3.1.5. Por aposentadoria, exceto se houver opção de permanência do titular, nos termos da Resolução 

Normativa nº 279/11 e suas futuras alterações; 
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5.3.1.6. Por licença não remunerada dos agentes políticos do Poder Executivo local; 

5.3.1.7. Por solicitação de desligamento do plano de saúde protocolada ao Departamento Pessoal da 

Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e Autarquia Municipal. 

5.3.2 DE BENEFICIÁRIOS DEPENDENTES: 

5.3.2.1. Para cônjuge, pela separação judicial, divórcio, anulação do casamento ou alteração da situação de 

dependência financeira; 

5.3.2.2. Para o(a) companheiro(a), com a dissolução da união ou com a alteração da situação dependência 

financeira; 

5.3.2.3. Para o(a)s filho(a)s de qualquer condição, enteado(a)s ou tutelado(a)s, ao completarem 21 (vinte e 

um) anos, desde que não se incluam na situação de que trata o item 5.1.2.5.; 

5.3.2.4. Para o(a)s filho(a)s, enteados(a)s e pessoas que quando menores estiverem sob a guarda ou tutela 

do titular ao completarem 24 (vinte e quatro) anos, ainda que estejam matriculados em curso de nível superior 

ou curso técnico de 2º grau. 

5.3.2.5. Para o menor sob guarda, pela cessação da tutela ou guarda; 

5.3.2.6. Para os dependentes em geral, pelo falecimento, matrimônio, ou perda da condição de beneficiário 

titular, por aquele de quem dependam. 

5.4 A comprovação de dependência será efetuada mediante a apresentação de documentos legais 

pertinentes, tais como Certidão de Nascimento, Registro de Nascimento, Termo Judicial de Guarda ou Tutela, 

Autorização Judicial e, na hipótese de companheiro (a), declaração do beneficiário titular ou declaração de 

união estável. 

5.5 A comprovação de dependência financeira far-se-á mediante declaração expressa do beneficiário 

titular e/ou cópia da declaração do Imposto de Renda do ano-base imediatamente anterior, reservando-se a 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis o direito de promover verificações sobre a sua veracidade. 

5.6 O Atestado de invalidez deverá ser fornecido pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social ou 

Órgão Oficial. 

5.7 Incorre em falta grave o beneficiário titular prestar informações incorretas ou falsas, visando beneficiar- 

se da assistência concedida, respondendo civil e criminalmente pelos seus atos. 

5.8 Em caso de morte do funcionário os dependentes gozarão da condição de beneficiários nos termos da 

regulamentação emitida pela Agência Nacional de Saúde. 

5.9 As inclusões e exclusões de beneficiários serão processadas até o dia 20 (vinte) de cada mês, 

passando a vigor a partir do 1° (primeiro) dia do mês subsequente, mediante a entrega dos respectivos 

documentos comprobatórios e, no caso de exclusão, a devolução das respectivas credenciais. 

5.10 Em toda exclusão de beneficiário, o CONTRATANTE obriga-se a solicitar devolução das respectivas 

credenciais. Não sendo possível a devolução, o beneficiário titular assinará uma declaração de 

responsabilidade sobre o uso indevido das mesmas. 

5.11 Na inclusão de beneficiários, a CONTRATADA deverá providenciar a emissão das credenciais de 

identificação, bem como o envio do livreto ou link de guia médico digital, nos primeiros 10(dez) dias após o 

envio da documentação pertinente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Francisco Orlando Stocco, nº 35 – Centro – Cordeirópolis/SP - Tel. (19) 3556-9900 17 

 

 

6. DA IMPLANTAÇÃO 

6.1 A empresa operadora deverá dispor de equipe especializada para oferecer todo o suporte, inclusive 

na implantação, e posteriormente, na manutenção e gerenciamento do plano, oferecendo um canal de 

comunicação contínuo durante a vigência do contrato. 

6.2 Deverão ser confeccionados e entregues pela contratada, em até 10 dias úteis, contados da assinatura 

do contrato, cartões, nas quantidades e na localidade apontada pela contratante pelo setor de RH. 

6.2.1. Os cartões deverão estar embalados individualmente e com identificação nominal. 

6.3 As informações cadastrais dos empregados públicos do Município de Cordeirópolis serão fornecidas à 

contratada, em meio eletrônico, conforme layout de arquivos definidos pelo mesmo, na data de assinatura do 

contrato. 

6.4 Localidade de entrega: 
 

 

Unidade Localidade 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, Centro, 

Cordeirópolis - SP 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Cordeirópolis 

Estrada Municipal Paulo Botion n° 35, Cascalho, 

Cordeirópolis - SP 

Câmara Municipal de Cordeirópolis R. Carlos Gomes, 999 - Jardim Jafet, Cordeirópolis 

- SP 

 
6.5 Os cartões do Plano deverão conter os seguintes dados: 

 Denominação completa desde Município; 

 Nome por extenso do funcionário; 

 Número sequencial de controle individual; 

 Natureza da contratação – EMPRESARIAL; 

 Tipo de acomodação – Apartamento coletivo 

 Validade; 

 Abrangência; 

 Descrição do plano regulamentado pela ANS. 
 
 
6.6 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, um dia de atendimento presencial para todos os 

funcionários interessados em aderir ao plano de saúde, a fim de fornecer informações, esclarecer dúvidas 

sobre cobertura, rede credenciada, valores e demais aspectos relacionados ao serviço contratado. Assim como 

disponibilizar aos beneficiários titulares do plano, um manual para esclarecimento de dúvidas sobre a utilização 

da rede assistencial (credenciada/referenciada/congênere, etc). 

6.7 Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou imperfeições no cartão de atendimento, a CONTRATADA terá 

o prazo até 10 (dez) dias úteis para confeccionar e entregar outro ao beneficiário, apontando o custo e o titular 

na fatura do mês subsequente para que o Contratante faça o desconto em folha de pagamento. 
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6.8 CENTRAL DE ATENDIMENTO: 

6.8.1 A CONTRATADA deverá garantir os serviços ambulatoriais dentro do município de Cordeirópolis desde 

o início da vigência do contrato, assegurando que estejam plenamente operacionais desde o primeiro dia, 

garantindo a continuidade e qualidade do atendimento médico. O atendimento ambulatorial deverá ser 

realizado no mínimo de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, com a presença contínua de profissionais 

habilitados, prontos para prestar serviços de excelência. Além disso, a CONTRATADA se compromete a 

fornecer transporte em ambulâncias próprias para a rede hospitalar nos casos em que o atendimento médico 

comprovar a necessidade de deslocamento ao hospital de apoio, garantindo que os pacientes recebam 

cuidados apropriados e em tempo hábil. A combinação destes serviços visa assegurar um atendimento 

abrangente e eficiente, alinhado às melhores práticas de saúde e segurança para os pacientes. 

6.8.1.1 Caso a CONTRATADA não possua unidade ambulatorial no município de Cordeirópolis no momento 

da assinatura do contrato, será concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a instalação e 

início do funcionamento do ambulatório. Durante esse período, a CONTRATADA deverá garantir o atendimento 

dos beneficiários dentro do município de Cordeirópolis, através da contratação dos serviços, assegurando a 

continuidade dos serviços de saúde. O não cumprimento desse prazo poderá acarretar penalidades conforme 

estipulado no contrato. 

6.8.1.2 O ambulatório deverá estar localizado na região central do município de Cordeirópolis-SP, em local de 

fácil acesso, permitindo deslocamento ágil da população e garantindo a integração com demais serviços de 

saúde municipais e contar com infraestrutura adequada para o atendimento médico e multiprofissional, 

incluindo acessibilidade para Pessoas com Deficiência (PCD), conforme as normas vigentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e legislação pertinente. O imóvel deverá dispor de rampas de acesso, 

portas compatíveis com cadeirantes, banheiros adaptados e sinalização tátil. A contratada será responsável 

por cumprir todas as exigências normativas, regulatórias e sanitárias aplicáveis ao funcionamento do 

ambulatório, incluindo acessibilidade, segurança, licenciamento e conformidade com a legislação vigente. 

A estrutura mínima exigida para o funcionamento do ambulatório compreende os seguintes ambientes: 

• Consultórios médicos, equipados para atendimento clínico geral e especializado; 

• Sala de gesso e curativos, destinada à imobilização ortopédica e tratamento de ferimentos; 

• Sala de enfermagem, para suporte assistencial e triagem de pacientes; 

• Sala de pequenas cirurgias, adequada para procedimentos ambulatoriais de baixa complexidade; 

• Sala de emergência, equipada para atendimentos urgentes; 

• Sala de exames, para realização de procedimentos diagnósticos complementares como ECG e coleta 

de exames laboratoriais; 

• Sala de Raio-X e sala de ultrassom, devidamente equipadas para exames por imagem; 

• Farmácia, para dispensação de medicamentos de utilização intra-ambulatorial; 

• Sala de aplicação, para administração de medicamentos injetáveis; 

• Recepção, garantindo fluxo adequado de atendimento e triagem de pacientes; 

• Sala administrativa, destinadas às atividades de gestão e suporte operacional; 

• Vestiários e banheiros, sendo, no mínimo, dois adaptados para PCD; 

• Copa, para suporte alimentar aos funcionários; 
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• Expurgo, para descarte e tratamento de resíduos hospitalares conforme normas sanitárias. 

6.8.1.3 A contratada deverá instalar uma unidade Clínica de Terapias destinada ao atendimento de crianças 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Opositivo Desafiador (TOD), Transtorno do Déficit de 

Atenção e Hiperatividade (TDAH) e outras condições do neurodesenvolvimento. Esta clínica deverá utilizar a 

metodologia ABA (Análise do Comportamento Aplicada) e ser conduzida por uma equipe interdisciplinar 

composta no mínimo por profissionais especializados nas áreas de psicologia, fonoaudiologia e terapia 

ocupacional. A empresa contratada será responsável por toda a estruturação da unidade, incluindo 

adequações físicas, aquisição e instalação de equipamentos, mobiliário e tecnologia necessários ao 

funcionamento da clínica. O prazo para a implantação completa será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, 

contados a partir da assinatura do contrato. A clínica deverá ser instalada em imóvel adequado, localizado na 

região central de Cordeirópolis-SP, garantindo fácil acesso para as famílias e integração com demais serviços 

de saúde do município. A infraestrutura deverá atender às normas vigentes de acessibilidade para Pessoas 

com Deficiência (PCD), incluindo rampas de acesso, banheiros adaptados, sinalização tátil e portas 

compatíveis com cadeirantes. O espaço físico deverá contemplar no mínimo: 

• Consultórios para atendimento individualizado das áreas que compõe a equipe interdisciplinar, equipados 

para sessões terapêuticas personalizadas; 

• Sala de Terapia em Grupo, destinada a atividades coletivas e sociais; 

• Sala de Integração Sensorial, contendo equipamentos específicos para estimulação sensorial e regulação 

emocional; 

• Sala de Atendimento aos Pais, destinada a reuniões, orientações e treinamentos para familiares e 

cuidadores; 

• Espaço de Estimulação Lúdica, com brinquedoteca e atividades interativas para desenvolvimento social e 

motor; 

• Sala Administrativa, para gestão da unidade e atendimento aos responsáveis; 

• Recepção e área de espera, com ambiente acolhedor e adaptado às necessidades das crianças; 

• Vestiários e banheiros, sendo no mínimo dois adaptados para PCD; 

• Copa, para suporte aos funcionários e atendimentos especiais; 

6.8.2. Quando se fizer necessária a autorização prévia para a realização de algum procedimento, e desde que 

corretamente solicitado pelo médico assistente, a liberação deverá ocorrer de acordo com os prazos previstos 

no artigo 3° da Resolução Normativa nº 259/11, alterada pela RN 268/2011 e suas futuras alterações. 

6.8.3. A Contratada deverá disponibilizar e manter atualizada para consulta “online”, rede credenciada e outras 

informações relevantes em portal da operadora, possibilitando o acesso dos beneficiários através da internet. 

 
7. DA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

7.1 Cobertura e custeio de atendimento em rede assistencial obrigatoriamente (credenciada ou 

cooperada), na região de Cordeirópolis (Limeira, Rio Claro ou Araras). 

7.2 Dos serviços Cobertos em Rede Assistencial obrigatória (credenciada ou cooperada) na região de 

Cordeirópolis (Limeira, Rio Claro ou Araras). 
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7.2.1 Assistência médica de rotina, de emergência ou de urgência, em consultórios, hospitais, prontos- 

socorros, clínicas médicas ou ambulatórios livremente escolhidos, nas patologias reconhecidas pela 

Classificação Estatística Internacional de Doenças (CID) e de Problemas Relacionados com a Saúde, da OMS 

– Organização Mundial da Saúde ou outra classificação que venha a substituí-la, no decorrer da vigência do 

contrato, em conformidade com a Lei Federal nº 9.656, 3 de junho de 1998, com as alterações posteriores e 

demais regulamentações complementares, mediante a apresentação da credencial do plano de saúde e um 

documento de identificação; 

7.2.2 Consultas eletivas em consultórios, clínicas e ambulatórios especializados, em número ilimitado; 

cirurgias e procedimentos médicos de pequeno porte, exames laboratoriais e serviços de apoio diagnóstico, 

tratamento e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente, nas especialidades 

reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 

7.2.3 Transplantes e implantes previstos na Lei 9.656/98; 

7.3 Hospitalização: 

a) Diárias de hospitalização; 

b) Alimentação, inclusive com serviços dietéticos; 

c) Taxas de internação, sala de operação cirúrgica, de parto ou gesso, materiais, (inclusive próteses 

ligadas a atos cirúrgicos) e medicamentos utilizados; 

d) Serviços gerais de enfermagem; 

e) Todos os exames laboratoriais, especializados ou complementares necessários para o diagnóstico de 

conformidade com a Lei 9.656/98 de acordo com o rol de Procedimentos Médicos estabelecidos pela 

Resolução Normativa nº 428, de 08 de novembro de 2017, da ANS, e suas futuras alterações ou outra que vier 

a substituí-la; 

f) Serviços de instrumentador, em operação cirúrgica e/ou parto; 

g) Medicamentos, anestésicos, oxigênio, transfusão de sangue e seus derivados, bem como todo o 

material que se fizer necessário durante o período de internação. 

7.4 Serviços auxiliares: 

7.4.1 Todos os serviços auxiliares (avaliação e tratamento) reconhecidos como tal pela lei 9.656/98 e nas 

resoluções que a regulamentam, durante a vigência do contrato, inclusive os, a seguir, especificados: 

a) Litotripsia; 

b) Implantação de marca-passo ou substituição de geradores; 

c) Tratamento de hepatite. 

7.5 Remoção de pacientes: 

7.5.1 Em unidades móveis devidamente equipadas, nos padrões simples ou UTI, em território nacional, 

motivada por evento coberto pelo contrato e efetuada, via terrestre, para unidade hospitalar 

credenciada/referenciada em condições de prestar a continuidade do atendimento, quando solicitada a 

justificada pelo médico assistente. 

7.6 Atendimento em Saúde Mental e Dependência Química. 

7.7 Cobertura das despesas no tratamento de todos os transtornos psiquiátricos codificados na 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à saúde, conforme estabelecido 
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na Resolução Normativa RNnº428, de 08 de novembro de 2017 da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

e suas alterações ou outra que vier a substituí-la. 

7.8 Serviços NÃO cobertos: 

a) Tratamentos clínicos e cirúrgicos experimentais; 

b) Procedimentos clínicos e cirúrgicos para fins estéticos; 

c) Inseminação artificial e procedimentos ligados à reprodução humana (vasectomia, laqueaduras, 

dispositivos anticoncepcionais, fertilizações in viltro, exames pré-nupciais e provas de paternidade); 

d) Tratamentos rejuvenescimento ou de emagrecimento com fim estético; 

e) Fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados; 

f) Fornecimento de órteses e próteses e seus acessórios, salvo quando ligadas ao ato cirúrgico; 

g) Tratamento em SPAs, clínicas de repouso, estâncias hidrominerais, clínicas de idosos e internações 

de casos sociais; 

h) A especialidade odontologia, salvo a cirurgia buco-maxilar; 

i) Tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto legal/ou médico, ou não reconhecidos 

pelas autoridades competentes; 

j) Nas internações hospitalares, as dietas e os produtos não prescritos pelo médico assistente, 

enfermagem em caráter privado, produtos de higiene de toalete e serviços extraordinários não relacionados 

com o tratamento. 

 
8. REDE ASSISTENCIAL (credenciada, cooperada, etc.) 

8.1 O licitante deverá apresentar, como condição para a contratação, e manter durante o período de 

vigência do contrato, hospital da rede assistencial (credenciados/referenciados/congêneres, etc.) para pronto 

atendimento e internação na região de Cordeirópolis (Limeira, Rio Claro ou Araras); 

8.2 O licitante deverá apresentar e manter, como condições para a contratação, a relação de laboratórios 

da rede assistencial (credenciados/referenciados/congêneres, etc.) para prestação de serviços auxiliares de 

diagnóstico na região de Cordeirópolis (Limeira, Rio Claro ou Araras), devendo nela constar pelo menos 2 

(dois) dentre os relacionados a seguir e ao menos 1 (um) na cidade de Cordeirópolis: 

a) LABCLINS S/C Ltda; 

b) Laboratório Análises Clínicas PrevilabLtda; 

c) Biolab Análises Clínicas. 

8.3 Caso a contratada não possua em sua rede assistencial os recursos de saúde solicitados neste termo 

de referência, deverá demonstrar a impossibilidade de credenciamento, e submetê-la ao gestor de contrato. 

8.3.1. Comprovada a impossibilidade de credenciamento o atendimento na respectiva região de Saúde deverá 

seguir as regras da Resolução Normativa nº 259, de 17 de junho de 2011, e suas futuras alterações. 

8.3.2. Os atendimentos demandados nessas condições serão monitorados pela CONTRATANTE, que 

nomeará responsável pela Fiscalização do Contrato. 

8.4 Na ocorrência de descredenciamento o atendimento de qualquer prestador de serviços, a CONTRATADA 

deverá proceder à substituição dentre aqueles constantes dos grupos relacionados no subitem8.2 com a devida 

formalização à esta Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
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8.4.1. Na possibilidade da substituição prevista no item anterior, devidamente justificada, a contratada poderá 

propor outro estabelecimento, desde que com anuência prévia do Município de Cordeirópolis, sob pena de 

rescisão do contrato, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

8.4.2. A empresa contratada deverá disponibilizar e manter o pleno funcionamento, durante toda a vigência do 

contrato, a rede credenciada/referenciada, observada a quantidade mínima de estabelecimentos e suas 

respectivas localizações definidas por este Termo de Referência. 

8.4.3. A contratada deverá comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração na rede 

credenciada/referenciada. 

8.5. A empresa Contratada deverá disponibilizar, no Município de Cordeirópolis, um ambulatório para 

atendimento aos usuários de acordo com as normas da ANS pelo sistema de “Horário previamente agendado” 

com atendimento de acordo com a demanda que surgir, disponibilizando no mínimo as seguintes 

especialidades médicas: 

 

Especialidades 

Anestesista 

Angiologia 

Cardiologia 

Cirurgia Cabeça e Pescoço 

Cirurgia de Mão 

Cirurgia de Ombro 

Cirurgia de Joelho e Pé 

Cirurgia Plástica 

Cirurgião Geral 

Clínico Geral 

Clínico Geral (Especialista em Idoso) 

Dermatologia 

Endocrinologia 

Fisioterapia 

Gastroenterologia 

Gastro Pediatria 

Ginecologia e Obstetrícia 

Homeopatia 

Medicina da Família 

Nefrologia Pediatria 

Neurologia 

Ortopedia 

Otorrinolaringologia 

Pediatria 
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Psiquiatria 

Reumatologia 

Urologia 

 
8.5.1. O ambulatório deverá dispor além do atendimento eletivo de especialidades médicas, clínico geral para 

atendimento em horário comercial na unidade, favorecendo o beneficiário que precisa de uma eventual 

consulta sem prévio agendamento, contando também com os recursos de medicações, soroterapias, exames 

e curativos de pequeno a grande porte, dentro do horário de funcionamento da unidade (de segunda a sexta- 

feira, das 8h às 18h). 

8.5.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar aos seus conveniados os seguintes serviços, na cidade de 

Cordeirópolis, exames de Ultrassom e Raio X; 

8.5.3. A empresa vencedora deverá disponibilizar atendimento de Fisioterapia para os seus conveniados, na 

cidade de Cordeirópolis. 

 
9. DISTRIBUIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS POR FAIXA ETÁRIA 

9.1. O número estimado de servidores é de aproximadamente 1.271 (hum mil, duzentos e setenta e um), 

considerando-se os dados cadastrais na data de 18 de março de 2025; 

9.2. A tabela a seguir, com as respectivas faixas etárias, é sobre a referência março de 2025 e poderá 

sofrer alterações, até o início e ou durante a vigência do contrato, em decorrência da dinâmica do quadro de 

servidores em razão de aposentadoria, exoneração, admissões, etc. 

 

FAIXA ETÁRIA (em anos) PMC SAAE CÂMARA 

Faixa I – 0 a 18 anos; 242 6 13 

Faixa II – 19 a 23 anos; 69 3 0 

Faixa III – 24 a 28 anos; 36 - 1 

Faixa IV – 29 a 33 anos; 54 - 4 

Faixa V – 34 a 38 anos; 100 1 4 

Faixa VI – 39 a 43 anos; 148 2 5 

Faixa VII – 44 a 48 anos; 146 7 5 

Faixa VIII – 49 a 53 anos; 141 6 4 

Faixa IX – 54 a 58 anos; 119 2 3 

Faixa X – 59 ou mais; 146 3 1 

TOTAL 1201 30 40 

TOTAL GERAL 1271 

 
9.3. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de relação (em formato 

MS-Excel), indexada por município (Cordeirópolis, Limeira, Araras e/ou Rio Claro), contendo nome fantasia, 

razão social, CNPJ, endereço, telefone. 
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9.4. Caso seja necessário, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro do prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato. 

 
10. RELATÓRIOS GERENCIAIS DE ACOMPANHAMENTO 

10.1. A CONTRATADA deverá enviar até o dia 20 do mês subsequente à utilização dos serviços, os seguintes 

relatórios: 

a) Relatório Operacional com a movimentação cadastral, emissões de cartões de identificação, 

reembolso, autorização prévias, mudança de faixa etária, credenciamento e descredenciamento e outros; 

b) Relatório MensalEstatístico de utilização dos serviços discriminados por grupo familiar e por tipo de 

evento (consulta eletiva, pronto atendimento, fisioterapia, psicologia, internação, etc.); 

c) Relatório Trimestral de Gestão de Riscos com indicadores comumente aceitos para a utilização dos 

serviços e dos desvios apresentados, análise dos graus de risco da população ativa e cadastrada, e quais as 

ações que serão desenvolvidas para minimizá-los. 

 
11. PESQUISA DE SATISFAÇÃO E AÇÕES PREVENTIVAS 

11.1. Anualmente será realizada pesquisa de satisfação junto aos beneficiários que será enviada à 

CONTRATADA para conhecimento e providências, se for o caso. 

11.1.1. Uma vez em posse do resultado da pesquisa anual, a Contratada deverá se manifestar em até 15 

(quinze) dias, ocasião em que, sendo o caso, elencará as providências que serão tomadas, bem como o prazo 

necessário. 

11.2. A constatação comprovada e reiterada de insatisfação do grupo de beneficiários poderá suscitar a 

rescisão do contrato nos termos do artigo 137 da Lei 14.133/21. 

 
12. REAJUSTE 

12.1. Qualquer variação positiva na contraprestação pecuniária, seja reajuste financeiro ou técnico, deverá 

respeitar a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados do início da vigência do contrato ou data do 

último reajuste, nos termos da Resolução Normativa nº 557, de 14 de dezembro de 2022 e suas respectivas 

alterações ou outra nova que vier a substituí-la. 

12.2. Reajuste Financeiro: 

12.2.1. O reajuste Financeiro visa compensar as perdas decorrentes da inflação. 

12.2.2. Os preços praticados no contrato serão reajustados financeiramente pelo índice divulgado pela ANS. 

12.3. Reajuste Técnico: 

12.3.1. O Reajuste Técnico visa à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial e será aplicável caso 

a sinistralidade do período de no mínimo 12 meses contados do início da vigência do contrato ou da última 

repactuação, quando a sinistralidade ultrapassar os 80% (oitenta por cento). 

12.3.2. O Índice de Sinistralidade, para efeito da revisão positiva da contraprestação pecuniária, será sempre 

o resultado da divisão total dos sinistros por data de atendimento pelo total de contraprestação pecuniária 

liquida cobrada durante o período da apuração. Se o IS se situar acima de 0,75 (setenta e cinco centésimos) 
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ou 75% (setenta e cinco por cento), a contraprestação pecuniária será reajustada, conforme a seguinte 

fórmula: 

 
IS = ƩSa/ ƩPp 

IR = IS/ 0,75 

Legenda: 

IR = Índice de Reajuste. 

IS = Índice de Sinistralidade. 

0,75 = Índice Máximo de Sinistralidade 

Sa = Sinistros apurados pela contratada no período analisado. 

Pp = contraprestação pecuniária líquida paga à contrata no período analisado. 
 

 
12.3.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa revisional por Reajuste Técnico, cujo pedido deverá demonstrar 

analiticamente, a elevação dos custos da variação dos serviços médico hospitalares e dos insumos utilizados 

na prestação dos serviços. 

 
13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço total mensal, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela 

própria licitante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de 1% (um porcento). 

13.2. A aplicação do valor redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global. 
 
 
14. COPARTICIPAÇÃO 

 O valor da coparticipação para consulta médica eletiva e atendimentos de pronto socorro será limitada 

ao percentual máximo de 30%. 

 Para exames complementares, aqueles definidos pela Resolução Normativa nº 465, de 24 de fevereiro 

de 2021 e suas futuras alterações, da ANS, não haverá coparticipação. 

 Não haverá coparticipação para internações eletivas ou de urgência, bem como para internações de 

tratamento de transtornos psiquiátricos ou de saúde mental e dependência química. 

14.1. Os valores devidos a título de coparticipação dos beneficiários, de acordo com o estabelecido acima, 

serão descontados dos titulares do plano, em folha de pagamento, e revertidos para a futura CONTRATADA. 

14.2. Os valores devidos a título de coparticipação dos beneficiários inativos serão acrescidos nas 

mensalidades e cobrados diretamente pela CONTRATADA. 

 
15. DA VIGENCIA CONTRATUAL 

15.1 O contrato terá a duração de 05 (cinco) anos, a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

por igual período, conforme lei 14.133/2021. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 Para suportar a presente contratação serão utilizadas as dotações de número: 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Cód. de Aplicação 

505 01.01.00 3.3.90.08.00 10 122 0111 2003 01 3100000 

 
Secretaria Municipal de Educação: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Cód. de Aplicação 

506 02.01.00 3.3.90.08.00 12 122 0222 2013 01 2200000 

 
Secretaria Municipal de Administração: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Cód. de Aplicação 

504 10.01.00 3.3.90.08.00 04 122 1000 2036 01 1100000 

 
17. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

17.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 

por meio da apresentação de Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

necessariamente em nome do licitante, e que indique fornecimento compatível com o objeto desta licitação. 

 
18. DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

18.1 O referido processo licitatório será na forma Pregão Eletrônico 
 
 
19. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

19.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do 

Atestado de Realização dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s). 

19.1.1. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), por sua inexatidão ou da dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item será contado a partir da data de entrega 

da referida correção. 

19.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA. 

 
19.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo 

será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 

19.4. No caso da CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente pelo índice 

econômico oficial do Município de Cordeirópolis. 
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20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Ressaltamos que as especificações técnicas constantes neste termo de referência não conduzem a 

determinado fornecedor. Qualquer menção que por ventura constem deste anexo configura-se como simples 

referência para cotação de serviços solicitados. 

20.2 Cada órgao da administração direta e indireta deverá elaborar contrato próprio com a Contratada, 

seguindo as condições estabelecidas neste pregão. 
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA READEQUADA 
 

 
DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

Município: UF: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

Banco: Agência: Conta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 

   

     

 TOTAL GLOBAL PROPOSTO:  

DECLARO, sob as penas da lei, que o fornecimento ocorrerá em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência – Anexo II, as normas técnicas aplicáveis e a legislação ambiental. 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta. 

 
 

 
Cidade,  de  de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

PROCESSO N.º 12.948/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com sede na Praça Francisco Orlanto Stocco, nº 35 – Centro, 

Cordeirópolis/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 44.660.272/0001-93, neste ato representada pela Prefeita 

Municipal de Cordeirópolis/SP, MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº – SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº , doravante denominado 

CONTRATANTE, e a (Nome da empresa contratada) inscrita no CNPJ sob o nº , com sede , 

município de  , doravante designada CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 12.948/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 O objeto do presente instrumento é a “Contratação de empresa, com registro na ANS – Agência 

Nacional de Saúde Suplementar - especializada na prestação de serviços continuados na área de 
Assistência Médica, para a prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na segmentação 
ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, exames laboratoriais e demais serviços de apoio 
diagnóstico, na acomodação quarto coletivo com banheiro privativo, aos empregados públicos da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O 

Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura deste 
contrato e será prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e o preço permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, implantação, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE 

4.1 O reajuste do preço do contrato será a cada 12 (doze) meses, onde caberá à CONTRATADA a iniciativa 
revisional por Reajuste Técnico, cujo pedido deverá demonstrar analiticamente, a elevação dos custos da 
variação dos serviços médico hospitalares e dos insumos utilizados na prestação dos serviços. O Reajuste 
Técnico visa à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial e será aplicável caso a sinistralidade do 
período de no mínimo 12 meses contados do início da vigência do contrato ou da última repactuação, quando 
a sinistralidade ultrapassar os 80% (oitenta por cento). O Índice de Sinistralidade, para efeito da revisão positiva 
da contraprestação pecuniária, será sempre o resultado da divisão total dos sinistros por data de atendimento 
pelo total de contraprestação pecuniária liquida cobrada durante o período da apuração. 

 
4.2. Será considerado no cálculo o Reajuste Financeiro que visa compensar as perdas decorrentes da 
inflação. Os preços praticados no contrato serão reajustados financeiramente pelo índice divulgado pela ANS. 
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor da contratação é de R$ (    ), pelo período de 60 meses. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do 
Atestado de Realização dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s). 
5.3.2. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), por sua inexatidão ou da dependência de 
carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item será contado a partir da 
data de entrega da referida correção. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1. São obrigações do Contratante: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 
prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
6.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
6.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
6.1.12. Conceder reajuste dos preços do licenciamento de uso dos softwares serão reajustados a cada 
12 (doze) meses, tomando-se por base à data do orçamento estimado (art. 7º, §5º da Lei 14.133/2021). 
6.1.13. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021): 
6.1.13.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
6.1.13.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
6.1.13.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
6.1.13.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
6.1.13.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 
6.1.13.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.1.1. Indicar preposto aceito pela Contratante para representá-lo durante a execução do contrato. A 
indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique em relação ao objeto; 
7.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos ao objeto; 
7.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
7.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
7.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
7.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
7.1.17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 
7.1.18. Entregar o objeto dentro dos parâmetros estabelecidos, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
7.1.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
7.1.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
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executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento: 

 
Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Cód. de Aplicação 

505 01.01.00 3.3.90.08.00 10 122 0111 2003 01 3100000 

 
Secretaria Municipal de Educação: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Cód. de Aplicação 

506 02.01.00 3.3.90.08.00 12 122 0222 2013 01 2200000 

 
Secretaria Municipal de Administração: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Cód. de Aplicação 

504 10.01.00 3.3.90.08.00 04 122 1000 2036 01 1100000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
10.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do objeto, até o limite 
de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
10.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
10.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 
indenizações e multas. 
11.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 
11.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar 
má-fé ou a incapacidade de correção. 
11.6. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
11.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
11.7.1. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
11.9. O contratante poderá ainda: 
11.9.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 
favor do contratado decorrentes do contrato. 
11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 
15.1. É eleito o Foro da Comarca de Cordeirópolis para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

 
 

 
Cordeirópolis, de de 2025. 

 
 
 
 

 
Identificação e assinaturas: 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2- 

 
Gestor do Contrato: 
Fiscal do Contrato: 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE:    
CONTRATADO:    
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:    
ADVOGADO (S)/ Nº OAB:  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:   

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    

RESPONSÁVEIS PÉLA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA  
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:   
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:     
Assinatura:   

 
Pela CONTRATADA: 

Nome:   
Cargo:    
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CPF:   
Assinatura:   

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   
Cargo:    
CPF:     
Assinatura:   


